
Art. 2º - Os recursos Humanos das secretarias deverão seguir todos os prazos estipulados no Calendário de

processamento de folha.

Art. 3º. - Os processos SEI que chegarem após a data de "Recebimento Processos/ Documentos" ficarão,

automaticamente, para lançamento no processamento da folha do mês posterior, Exceto quando devidamente

autorizado a sua implantação, pelo Ordenador de Despesas e pelo Superintendente da SEGEP, por meio de documento

próprio, e ainda os previstos na Portaria 5958 (0019375860).

Art. 4º. - Os Recursos Humanos de cada secretaria deverá providenciar a conferência do que foi lançado no

sistema de processamento da folha de pagamento e relatar as divergências por meio do Atestado de Conferência que

é fornecido pela Gerência de Supervisão de Pagamento.

§ 1º. É de total responsabilidade dos Recursos Humanos de cada secretaria a verificação e conferência dos

lançamentos informados na folha de suas respectivas secretarias, devendo relatar possíveis inconsistências dentro do
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